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ESTADO DO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÔPOLIS 

CONTRATO 

CONTRATO N2  035/2021 

PROC.  ADM.  N2  0016.2021/SENILIS 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2  029/2021  

ARP  n°  0029.1/2021 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

nAVINAP^I !c — MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

E A EMPRESA GRAFICA E EDITORA BRASIL EIRELI PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE IMPRESSOS GRÁFICOS E CONFECÇÃO DE CARIMBOS NOS 

TERMOS DO(A) PREGÃO ELETRÔNICO N2  029/2021.  ARP  n°  

0029.1/2021. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS - MA.—, através da Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, CNPJ N 2  12.013.889/0001-20, endereço na Av. Davi Alves Silva; S/N - Conj. Hab. Ivanildo  Jr,  cidade de Davinópolis, 

estado do Maranhão, CEP: 65.927-000, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Adriano Lopes, CPF n2 784.704.202-91 e RG n2  

008935 CFM/MA, nacionalidade brasileira, casado, residente e domiciliado na Rua São Jose, 408, Vila Lobão,Imperatriz - MA, 

dc.ravanta dansminado simp!csmente. CONTRATANTE, e, do outro  !ado  CONTRATADA, a cmpresa GRAFICA E EDITORA BRASIL 

EIRELI, CNPJ n°  00.732.085/0001-00, sediada na RUA SERGIPE, 557, CENTRO, Imperatriz, Maranhão,  e-mail  , neste ato 

representada por,  Sidney  Lima Pereira, Brasileiro, Casado(a), portador do CPF n9 177.275.963, RG N2 055293372015-0 

SESC/MA, residente e domiciliado na Rua Bahia, 971, Três Poderes, Imperatriz, Maranhão, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N2 0016.2021/SEMUS, que 

originou a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2021,  ARP  n°  0029.1/2021 mediante as cláusulas e condições 

euiI  it.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - 0 presente instrumento tem por objeto Contratação de Empresa Especializada para 

Prestação de Serviço de Impressos Gráficos e Confecção de Carimbos de acordo com as especificações e condições definidas 

no Termo de Referencia constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de prego 

apresentada pela CONTRATADA. 

SEGUNDA _  nn  AlnP. - O valor estimado d" presente Contrato é de R$ 96.710,09 (oitenta e seis mil setecentos e 

quarenta reais e noventa e nove centavos), em conformidade com a  ARP  assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

N° ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. VALOR  UNIT  VALOR TOTAL 

1 
ADESIVO PARA CAMPANHAS DE DIVULGAÇÃO ADESIVO FOSCO 190G MEDINDO 

21X21CM. 4X0 COR, COM SEMICORTE 
SERVIÇO 132 R$ 2,83 R$ 373,56 

2 ATESTADO DE COMPARECIMENTO, C/ 100FLS, F=9; AP. 75G SERVIÇO 99 R$ 5,30 R$ 524,70 

3 	1 ATESTADO MEDICO, C/100 FLS, AP. 56GR SERVIÇO 99 R$ 5,30 R$ 524,70 

4 
BLOCO RECEITUÁRIO, MATERIAL: CELULOSE VEGETAL, TIPO PAPEL: SUPER  BOND,  

COR: AZUL, GRAMATURA: 56 G,M2, DIMENSÕES: 95 X 183 MM 
SERVIÇO 165 R$ 5,10 RS 841,50 

5 

BLOCO REQUISIÇÃO, QUANTIDADE VIAS 1  UN,  APRESENTAÇÃO COM TIMBRE E 

IMPRESSÃO CONFORME MODELO DO ÓRGÃO, QUANTIDADE FOLHAS 50  UN,  TIPO 

PAPEL DESTACÁVEL, COR BRANCA, GRAMATURA 75 G/M2, COMPRIMENTO 215 

MM, LARGURA 155 MM, CARACTERiSTICASADICIONAIS COM CAPA E CONTRA 

CAPA, iviATERIAL PAPEL OFSETE 

SERVIÇO 165 R$ 4,89 R$ 806,85 

6 
BOLETIM DA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA INFLUENZA; BLOCO C/100FLS• 

' 
F=09; AP. 75GR 

SERVIÇO 83 R$ 5,39 R$ 447,37 

7 BOLETIM DIÁRIO DE DOSES ALICADAS-BCG; F=02; AP. 75GR; F/V SERVIÇO 83 R$ 5,59 ,R$ 463,97 

Prefeitura  Municipal de Davinópolis — MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60 
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8 
BOLETIM MENSAL DE DOSES APLICADAS DE VACINAS; BLOCO C/100FLS; F=09; AP. 

75GR. IMPRESSAO F/V 
SERVIÇO 83 R$ 5,79 R$ 480,57 

9 
CADASTRO DO HIPERTENSO E/OU DIABÉTICO; BLOCO C/ 100 FLS; F=09; AP. 75GR 

F/V 
SERVIÇO 83 R$ 5,59 R$ 463,97 

10 CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA FEBRE AMARELA C/100FLS; F=08; AP. 56GR SERVIÇO 83 RS 5,19 R$ 430,77 

11 
CAPA PROCESSO, MATERIAL: CARTOLINA, GRAMATURA: 180 G,M2, FORMATO 1: 

477 X 327 MM 
SERVIÇO 495 R$ 0,74 R$ 366,30 

12 
CARTÃO DE HIPERTENSAO ARTERIAL E DIABETES  MELLITUS;  F=40; AP. 180 GR. 

IMPRESSÃO F/V 
SERVIÇO 248 R$ 0,17 R$ 42,16 

13 CARTÃO DE VACINAÇÃO ADULTO; F=40; AP. 180 GR. F/V SERVIÇO 660 R$ 0,22 R$ 145,20 

L 14 

CARTÃO IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL  PVC,  COMPRIMENTO 54 MM, LARGURA 85 

MM, TIPO IMPRESSÃO FRENTE/VERSO, PERSONALIZADO CONFORME MODELO, 

CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS 	PROTETOR 	DE 	CRACHÁ 

RÍGIDO/JACARÉ/REGULADOR 	BOLINH 	A, 	APLICAÇÃO 	IDENTIFICAÇÃO 	DE 

FUNCIONÁRIOS 

SERVIÇO 66 R$ 8,66 R$ 571,56 

15 CARTÃO SOMBRA F=40; AP. 180 GR SERVIÇO 396 R$ 0,21 R$ 83,16 

16 CARTAZ 4X4 CORES, EM PAPEL COUCHÉ 115G, FORMATO A3 SERVIÇO 33 R$ 1,22 R$ 40,26 

17 
CARTAZ, PAPEL COUCHÉ BRILHO, 115G, IMPRESSÃO EM POLICROMIA. TAMANHO 

21 X 30 
SERVIÇO 165 R$ 1,02 R$ 168,30 

18 
CARTAZ, PAPEL COUCHÉ BRILHO, 115G, IMPRESSÃO EM POLICROMIA. TAMANHO 

46 X 32 
SERVIÇO 50 R$ 0,64 R$ 32,00 

19 CARTEIRA DE VACINAÇÃO ANTI-RÁBICA; F=16; AP. 180GR; F/V SERVIÇO 396 R$ 0,38 R$ 150,48 

20 CARTEIRA DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA; F=8; AP. 180GR F/V SERVIÇO 990 R$ 0,38 R$ 376,20 

21 

CARTILHA, TAMANHO 15 X 20. CAPA IMPRESSA EM PAPEL COUCHE BRILHO, 150G, 

EM POLICROMIA. MIOLO IMPRESSO EM PAPEL COUCHE BRILHO 115G. MÁXIMO 

12 PAGINAS, FRENTE E VERSO. (4X4 COR.) 

SERVIÇO 495 R$ 4,87 R$ 2.410,65 

22 
CERTIFICADOS CONFECÇÃO DE FOTOLITO, IMPRESSÃO E ACABAMENTO DE 
CERTIFICADO, IMPRESSO EM PAPEL PÉRSICO 180G, 4/0 CORES. 

SERVIÇO 50 R$ 0,86 R$ 43,00 

23 
CONFEÇÃO DE PASTAS NA COR BRANCA 300G, 52 X 35CM, 1X0 COR, TINTA PRETA 

EM PAPEL  TRIPLEX.  
SERVIÇO 33 R$ 1,43 R$ 47,19 

24 
CONFECÇÃO DE  BANNER  EM LONA, COM IMPRESSÃO EM ALTA RESOLUÇÃO. 

TAMANHO 1,00M X 1,50M. ACABAMENTO EM BASTÃO, CORDÃO E PONTEIRA 
SERVIÇO 5 R$ 95,00 R$ 475,00 

25 
CONFECÇÃO DE  BANNER,  TAMANHO DE 150X180CM, IMPRESSÃO 1440  DPI,  EM 
LONA COM MADEIRA EM CIMA E EMBAIXO. 

SERVIÇO 5 R$ 147,00 R$ 735,00 

[ 26 

CONFECÇÃO DE PAPEL TIMBRADO, TAMANHO A4, PAPEL ALCALINO BRANCO, 

GRAMATURA 75G/M2, ARTE EM IMPRESSÃO DIGITAL COM CORES EM RGB 

FRENTE 
SERVIÇO 5 R$ 35,20 R$ 176,00 

27 CONSOLIDADO DE VACINAÇÃO ANTI-RÁBICO C/100FLS; F=09; AP. 56GR SERVIÇO 119 R$ 11,10 R$ 1.320,90 
28 CONTROLE DE IMUNOBIOLÓGICOS C/100 FLS; F=09; AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 8,50 R$ 705,50 
29 CÓPIA E IMPRESSAO DE PROJETOS - AO / METRO LINEAR. SERVIÇO 2 R$ 24,90 R$ 49,80 
30 CÓPIA E IMPRESSÃO DE PROJETOS -  All  METRO LINEAR. SERVIÇO 2 R$ 23,99 R$ 47,98 

31 
CRACHÁ CREDENCIAL PERSONALIZADO EM PAPEL OPALINE 180GR COM CORDÃO 
DE POLYESTER.IMPRESSA0 DA ARTE COLORIDA 

SERVIÇO 83 R$ 0,78 R$ 64,74 

32 
DEMONSTRATIVO MENSAL DE ACIDENTES C/ ANIMAIS PEÇONHENTOS C/100FLS; 
F=09; AP. 56GR 

SERVIÇO 83 R$ 11,80 R$ 979,40 

33 
DIPLOMA, MATERIAL PERGAMINHO VEGETAL, TIPO IMPRESSAO IMPRESSÃO 

PERSONALIZADA, GRAMATURA 230 G/M2, COMPRIMENTO 297 MM, LARGURA 

210 MM 
SERVIÇO 17 R$ 4,87 R$ 82,79 

34 
ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO FORA DO MUNICIPIO; BLOCO C/ 100 FLS; 

PAPEL JORNAL; F=09 
SERVIÇO 83 R$ 12,00 R$ 996,00 

35 
ENVELOPE PARA ARQUIVO DE FICHA DE CADASTRO TIPO DE IMPRESSAO:  OFFSET.  
PAPEL: VIAS TIPO GRAMATURA COR FORMATO(MM) UNICA  KRAFT  115 G/M2 
NATURAL 150 X 220 IMPRESSAO 

SERVIÇO 17 R$ 0,70 R$ 11,90 

36 
ENVELOPE PARA CONVITE, MATERIAL PAPEL APERGAMINHADO, GRAMATURA 90 

G/M2. COMPRIMENTO 230,50 MM, ALTURA 160 MM 
SERVIÇO 17 R$ 0,87 R$ 14,79 

37 

ENVELOPE, MATERIAL  OFFSET,  MODELO OFÍCIO, TAMANHO (C X L) 114 X 229 MM, 

COR BRANCO, GRAMATURA 90 G/M2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PAPEL 
ALCALINO 

SERVIÇO 17 R$ 0,59 R$ 10,03 

38 

ENVELOPE, MATERIAL:  KRAFT,  MODELO: SACO PADRÃO, TAMANHO (C X L): 229 X 
324 MM, COR: PARDA, GRAMATURA: 110 G,M2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
IMPRESSÃO PERSONALIZADA 

SERVIÇO 17 R$ 0,87 R$ 

/ 

14,79 

0 
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39 
ENVELOPE, MATERIAL:  OFFSET,  MODELO: SACO PADRÃO, TAMANHO (C X L): 176 X 
250 MM, COR: BRANCO, GRAMATURA: 90 G,M2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
IMPRESSÃO PERSONALIZADA 

SERVIÇO 17 R$ 0,70 R$ 11,90 

40 
ENVELOPE, MATERIAL:  OFFSET,  MODELO: SACO PADRÃO, TAMANHO (C X L): 250 X 
185 MM, COR: BRANCO, GRAMATURA: 90 G,M2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
IMPRESSÃO PERSONALIZADA 

SERVIÇO 17 R$ 0,71 R$ 12,07 

41 ETIQUETA DENGUE C/100FLS; F=80; AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 5,19 R$ 430,77 

42 
FAIXA 	EM 	LONA 	VINfLICA 	COM 	IMPRESSÃO 	FOTOGRÁFICA 	TAMANHO 
90CMX3,00M POLICROMIA 

SERVIÇO 17 R$ 128,00 R$ 2.176,00 

43 FICHA A (CADASTRO DA FAMILIA) -C/100FLS; F=09; AP. 75GR; F/V SERVIÇO 83 R$ 8,70 R$ 722,10 

44 FICHA A 2 C/100FLS; F=09; AP. 75GR; F/V SERVIÇO 83 R$ 8,50 R$ 705,50 

45 FICHA B - HAN C/100FLS; F=09; AP. 75GR; F/V SERVIÇO 83 R$ 7,97 R$ 661,51 

..„, 46 FICHA B - TB C/100FLS; F=09; AP. 75GR; F/V SERVIÇO 83 R$ 7,97 R$ 661,51 

47 FICHA DE ACOMP. INDIVIDUAL DE SUPL. DE FERRO C/100FLS; F=25; AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 7,54 R$ 625,82 

48 FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO HIPERDIA C/100FLS; F=09; AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 7,99 R$ 663,17 

49 FICHA DE APRAZAMENTO; F=16; AP. 180GR; SERVIÇO 330 R$ 5,19 R$ 1.712,70 

50 FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL, C/100FLS; F=09, AP.75GR SERVIÇO 83 R$ 7,97 R$ 661,51 

51 FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO, C/100FLS; F=09, AP.75GR SERVIÇO 83 R$ 7,67 R$ 636,61 

52 FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA, C/100FLS; F=09; AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 7,94 R$ 659,02 

53 FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE; BLOCO C/ FLS. F=09, AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 7,97 R$ 661,51 

54 FICHA DE CADASTRO DOMICILIAR, C/100FLS; F=09, AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 7,85 R$ 651,55 

55 FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL, C/100 FLS; F=09, AP. 75G SERVIÇO 83 R$ 7,85 R$ 651,55 
56 FICHA DE CONTROLE DE MEDICAMENTOS C/100FLS; F=09; AP. 56GR; F/V SERVIÇO 83 R$ 7,50 R$ 622,50 

57 
ACHA DE INVESTIGAÇÃO ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS C/100FLS; 
F=09; AP; 90GR; F/V 

SERVIÇO 83 R$ 7,50 R$ 622,50 

58 
FICHA DE INVESTIGAÇÃO ATENDIMENTO ANTI-RÁBICO HUMANO C/100FLS; F=09' 
AP. 90GR; F/V 	

' SERVIÇO 83 R$ 7,40 R$ 814 ,20 

59 
FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE ÓBITO C/ CAUSA MAL DEFINIDA C/100FLS; F=09; AP. 
75GR 

SERVIÇO 83 R$ 7,40 R$ 614,20 

60 
FICHA DE INVESTIGAÇÃO DOENÇAS EXANTEMÁTICAS FEBRIS SARAMPO/RUBÉOLA 
C/100FLS; F=09; AP. 90GR; F/V 

, 
 

SERVIÇO 7 R$ 750 R$ 52,50 

61 FICHA DE INVESTIGAÇÃO HANSENÍASE C/100FLS; F=09; AP. 56GR SERVIÇO 83 R$ 7,10 R$ 589,30 
62 FICHA DE INVESTIGAÇÃO HEPATITES VIRAIS C/100FLS; F=09; AP. 90GR; F/V SERVIÇO 83 R$ 5,59 R$ 463,97 

FICHA DE INVESTIGAÇÃO LEISHMANIOSE TEGUMENTAR AMERICANA C/100FLS; 
F=09; AP. 90GR; F/V SERVIÇO 8 R$ 7,10 R$ 56,80 

64 FICHA DE INVESTIGAÇÃO LEISHMANIOSE VISCERAL C/100FLS; F=09; AP. 90GR; F/V SERVIÇO 8 R$ 7,85 R$ 62,80 
65 FICHA DE INVESTIGAÇÃO SÍFILIS CONGENITA C/100FLS; F=09; AP. 90GR; F/V SERVIÇO 8 R$ 7,50 R$ 60,00 
66 FICHA DE INVESTIGAÇÃO TETANO ACIDENTAL C/100FLS; F=09; AP. 90GR; F/V SERVIÇO 8 R$ 7,50 R$ 60,00 
67 FICHA DE INVESTIGAÇÃO TETANO  NEONATAL  C/100FLS; F=09; AP. 90GR; F/V SERVIÇO 2 R$ 7,50 R$ 15,00 
68 FICHA DE INVESTIGAÇÃO TUBERCULOSE C/100FLS; F=09; AP. 90GR SERVIÇO 8 R$ 7,10 R$ 56,80 

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE CASOS SUSPE. DE SÍNDROME NEUROLÓGICA C/100FLS;
F=09; AP. 90GR SERVIÇO 8 R$ 5,39 R$ 43,12 

71 FICHA DE NOTIFICAÇÃO NEGATIVA C/100FLS. F=18; AP. 90GR SERVIÇO 83 R$ 14,98 R$ 1.243,34 

72 
FICHA DE PROCEDIMENTO (ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTO) C/100FLS; F=09: 
AP. 75GR 	

' SERVIÇO 83 R$ 13,94 R$ 1.157,02 

73 FICHA DE PROTOCOLO DE FERIAS, C/100FLS; F=09, AP.75GR SERVIÇO 33 R$ 17,78 R$ 586,74 

74 
FICHA DE REGISTRO DIÁRIO DAS GESTANTES NO SISPRENATAL C/ 100FLS; F=09; AP. 
75GR SERVIÇO 83 R$ 15,8q R$ 1.318,87 

75 FICHA DE SELEÇÃO DE RISCO GESTACIONAL C/100FLS; F=09; AP. 75GR; F/V SERVIÇO 83 R$ 13,17 R$ 1.093,11 
76 FICHA FAMILIAR C/100FLS; F=09; AP. 75GR; COLORIDO SERVIÇO 83 R$ 17,42 R$ 1.445,86 
77 FICIIA GERAL, C/ 100F1.5; F=09; AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 17,49 R$ 1.451,67 
78 FICHA NOTIFICAÇÃO DENGUE C/100FLS; F=09; AP. 90GR; F/V SERVIÇO 33 R$ 6,79 R$ 224,07 

79 

FICHA PADRONIZADA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 180 G/M2, 
COMPRIMENTO 	290 	MM, 	LARGURA 	160 	MM, 	TIPO 	PAPEL 	SULFITE 

' 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM IMPRESSÃO NA FRENTE E NO VERSO, COR 
BRANCA, TIPO CONTROLE 

SERVIÇO 83 R$ 17,02 R$ 1412,66 

80 FICHA  SSA  2 C/100FLS; F=09; AP. 75GR; F/V SERVIÇO 83 R$ 13,68 R$ 1.135,44 

81 
FORMULÁRIO DIGITALIZAVEL E DESTACÁVEL 205X275 CARACTERÍSTICA DO PAPEL: 
205X275MM:  OFFSET  90/120GR, COR BRANCA IMPRESSÃO: COLORIDA, FRENTE 
(02X00) OU FRENTE E VERSO (02X02), COM DADOS VARIÁVEIS 

SERVIÇO 83 R$ 7,10 R$ 589,30 

, 
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82 FREQÜÊNCIA MENSAL DOS  ACS  C/100FLS; F=09; AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 5,38 R$ 446,54 

83 HB Cl 100, FLS, F=09, AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 5,38 R$ 446,54 

84  HIV,  Cl 100FLS, F=09, AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 5,59 R$ 463,97 

86 

IMPRESSO 	PADRONIZADO, 	MATERIAL 	PAPEL 	OFSETE, 	TIPO 	FICHA 	DE 

IDENTIFICACAO E CADASTRO. GRAMATURA 75 G/M2, COMPRIMENTO 297 MM, 

LARGURA 210 MM, 	COR 	1/0, 	CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS IMPRESSÃO 

FRENTE/VERSO, CONFORME MODELO 

SERVIÇO 83 R$ 5,59 R$ 463,97 

87 
IMPRESSO VACINAÇÃO DOS GRUPOS DE RISCO TV - MENSAL C/100FLS; F=09; AP. 

75GR 
SERVIÇO 83 R$ 7,10 R$ 589,30 

88 LAUDO MEDICO C/100FLS; F=09; PAPEL JORNAL; F/V SERVIÇO 83 R$ 5,39 R$ 447,37 

89 LAUDO MEDICO PARA EMISSÃO DE APAC C/100FLS; F=09; PAPEL JORNAL SERVIÇO 83 R$ 5,39 R$ 447,37 

90 MAPA DE ACOMP. DO FORNECIMENTO DE FERRO C/100FLS; F=09; AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 7,10 R$ 589,30 

L 
91 

MAPA DE PROCEDIMENTO DIÁRIO (CONSULTA DE  PRE-NATAL REALIZADA PELO 

MEDICO) C/100FLS; F=09; AP. 75GR 
SERVIÇO 83 R$ 5,36 R$ 444,88 

92 MAPA DIÁRIO DE  ADM.  DE VIT. A EM PUÉRPERAS C/100FLS; F=18; AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 5,36 R$ 444,88 

93 
MAPA DIÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE VIT. A EM CRIANÇAS C/100FLS; F=09; AP. 

75GR 
SERVIÇO 83 R$ 5,49 R$ 455,67 

94 MOVIMENTO DIÁRIO DE IMUNOBIOLÓGICOS/ROTINA C/100FLS; F=09; AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 0,28 R$ 23,24 

95 
MOVIMENTO MENSAL DE IMUNOBIOLÓGICOS/ROTINA C/100FLS; F=09; AP. 75GR; 

F/V; 50X2 
SERVIÇO 83 R$ 0,21 R$ 17,43 

96 
PANFLETO A5 PAPEL COUCHE  MATTE  90G, 4X0 COR, FOTOLITO INCLUSO, PROVA 

DIGITAL, 
SERVIÇO 66 R$ 0,28 R$ 18,48 

97 PANFLETO C TAMANHO A6, PAPEL COUCHE BRILHO 90G, 4X4 CORES. SERVIÇO 83 R$ 0,28 R$ 23,24 

98 
PANFLETO 	DE 	DIVULGAÇÃO 	15X21CM 4X0 CORES COUCHE 	90G, 	COM 

DESENVOLVIMENTO DA ARTE 
SERVIÇO 83 R$ 5,37 R$ 445,71 

99 

PANFLETO EM PAPEL COUCHE EM PAPEL COUCHE BRILHO, GRAMATURA 

80GRS/W ESPECIFICAÇÃO DO PLANFETO: CORES 4X0 IMPRESSÃO: FRENTE E 

VERSO COLORIDO, TAMANHO DA ARTE: 150X210MM; TAMANHO FINAL: 

147X207MM. 	CARACTERÍSTICAS 	DO 	PANFLETO: 	FORMATO 	EM 	GERAL 

RETANGULAR, NO TAMANHO DE METADE DE UM A4, 0 EQUIVALE AO A5 CUJAS 

MEDIDAS  SAO  DE 148MMX210MM. 

SERVIÇO 165 R$ 5,35 R$ 882,75 

100 PAPEL TIMBRADO C/ 100 FLS F=09, AP 75GR, 4X4 CORES SERVIÇO 2 R$ 5,36 R$ 10,72 

101 
PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO SEMANAL DE CASOS DE DENGUE C/100FLS; 

F=09; AP. 75GR 
SERVICO 17 R$ 5,39 R$ 91,63 

102 PLANILHA DE BUSCA ATIVA SEMANAL EM FONTES C/100FLS; F=09; AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 5,39 R$ 447,37 

103 PLANILHA DE CASO DE DIARREA C/100FLS; F=09; AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 5,39 R$ 447,37 

104 PLANILHA I PARA BUSCA ATIVA C/100FLS; F=09; AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 9,80 R$ 813,40 

105 PMA 2 C/100FLS; F=09; AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 5,39 R$ 447,37 

106 
PROGRAMA DE CONTROLE DA FEBRE AMARELA E DENGUE, PCFAD; BLOCO C/100 

FLS. F=09; AP. 75GR. 
SERVIÇO 83 R$ 5,47 R$ 454,01 

107 PROGRAMA DE CONTROLE DAS LEISHMANIOSES C/100FLS; F=09; AP. 56GR SERVIÇO 83 R$ 6,19 R$ 513,77 

108 PRONTUÁRIO FAMÍLIA DO PSF C/100FLS; F=09; AP. 75GR; F/V SERVIÇO 83 R$ 5,37 R$ 445,71 

109 
RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL CARBONADO, 50X2FLS; F=16; PAPEL 

AUTOCOPIATIVO; 1 VIA BRANCA, 2A VIA CANÁRIO) 
SERVIÇO 198 R$ 5,18 R$ 1.025,64 

110 
RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL, TIPO CHEQUE AZUL, C/100FLS; F=24; PAPEL 

SUPERBOND AZUL. 
SERVIÇO 165 R$ 5,79 R$ 955,35 

111 RECEITUÁRIOS C/100FLS; F=18; AP. 56GR SERVIÇO 1650 R$ 11,00 R$ 18.150,00 

112 
RECEITUÁRIOS ESPECIAL UMA VIA, COR AZUL, MODELO 81, MEDINDO 19CM X 

9CM, SULFITE SUPER  BOND.  IMPRESSÃO UM A UM. 20 FOLHAS. 
SERVIÇO 83 R$ 11,00 R$ 913,00 

113 
REGISTRO DE DOSES APLICADAS EM CAMPANHA TETRAVALENTE C/100FLS; F=09; 
AP. 75GR 

SERVIÇO 83 R$ 7,90 R$ 655,70 

114 REGISTRO DE DOSES DE CAMPANHA CONTRA  POLIO  C/100FLS; F=09; AP. 75 GR SERVIÇO 83 R$ 7,50 R$ 622,50 

115 RELATÓRIO DE TESTE RÁPIDO, C/ 100FLS, F=09, AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 3,99 R$ 331,17 

116 
RELATÓRIO MENSAL DE DISTRIBUIÇÃO DE PRESERVATIVOS C/100FLS; F=09; AP. 

75GR 
SERVIÇO 83 R$ 38,00 R$ 3.154,00 

117 REQUISIÇÃO DE EXAMES FORA C/100FLS; F=18; AP. 56GR SERVIÇO 83 R$ 5,39 R$ 447,37 

118 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE  BANNER,  ALTURA 1,20M X LARGURA 0,80, MATERIAL 

LONA NINfLICA 440GR, IMPRESSÃO COLORIDA (4CORES) C/ DOIS BASTÕES DE 

MADEIRA E CORDA P/ PENDURAR. 

SERVIÇO 2 R$ 12,50 R$ 25,00 

119 REGISTRO ACOMPANHAMENTO SIFILIS, C/ 100FLS; F=09, AP. 75GR SERVIÇO 83 R$ 5,39 R$ 447,37 

Prefeitura  Municipal de Davinápolis - MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60 

Rua 5, n2  SN,  Centro - CEP 65.927-000, Davinópolis,  Maranhão,  Brasil 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com  I Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br  
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120 
TERMO DE APREENSÃO (PAPEL CARBONADO) C/ 100 FLS F=09; AP. 56GR; 25X4' 

' 
VISA 

SERVIÇO 83 R$ 	5,39 R$ 	447,37 

121 TERMO DE FISCALIZAÇÃO C/100FLS; F=09; AP. 75GR VISA SERVIÇO 83 R$ 	18,50 R$ 	1.535,50 

122 TERMO DE INTIMAÇÃO C/100FLS; F=09; AP. 75GR VISA SERVIÇO 83 R$ 	38,20 R$ 	3.170,60 

.1.2.3 
CARIMBO AUTO-ENTINTADO.  REF.  4911. MEDINDO APROXIMADAMENTE 37 X 

13MM 
stRvIcru 7 R$ 	54,00 R$ 	378,00 

124 
CARIMBO AUTO-ENTINTADO,  REF.  4913, MEDINDO APROXIMADAMENTE 57 X 
21MM 

SERVIÇO 7 R$ 	61,00 R$ 	427,00 

125 
CARIMBO 	AUTO-ENTINTADO 	REDONDO, 	REF. 	4930 	OU 	4923, 	MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 29MM DE DIAMETRO 
SERVIÇO 7 R$ 	11,00 R$ 	77,00 

126 
CARIMBO AUTO-ENTINTADO,  REF.  4927, MEDINDO APROXIMADAMENTE 59 X 

39MM 
SERVIÇO 7 R$ 	18,70 R$ 	130,90 

127 RESINA PARA CARIMBO,  REF.  4911, MEDINDO APROXIMADAMENTE 37 X 13MM SERVIÇO 3 R$ 	11,30 R$ 	33,90 

128 RESINA PARA CARIMBO,  REF.  4913, MEDINDO APROXIMADAMENTE 57 X 21MM SERVIÇO 3 R$ 	13,20 R$ 	39,60 

129 
RESINA PARA CARIMBO,  REF.  4930, MEDINDO APROXIMADAMENTE 29MM DE 

DIAMETRO 
SERVIÇO 3 R$ 	10,50 R$ 	31,50 

130 RESINA PARA CARIMBO,  REF.  4927, MEDINDO APROXIMADAMENTE 59 X 39MM SERVIÇO 3 R$ 	1,64 R$ 	4,92 

VALOR TOTAL R$ 86.740,99 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada desta Secretaria 

Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e não se constituirá em compromisso futuro para o CONTRATANTE, podendo 

sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE e observados os limites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
- Edital 	PREGÃO ELETRÔNICC.) r\i'2  029/2021; Arr n° 0029.1/2021 

II - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 0 prazo de vigência do presente Contrato  sera  até 31 de dezembro de 2021 contados a 
partir da data de assinatura 

CLÁUSULA QUINTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - A execução dos serviços,  sera  de forma parcelada, mediante 
resentaçgo uc requisiçgio própria do executor do contrato da PREFE:TURA tv1UNiCIPAL DE DA V:NIC5POLIS - MA,  ern  01 (Liii-ia) 

via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, 
conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de serviços serão realizados conforme indicados no Pregão Eletrônico 029/2021. 
PARÁGRAFO SEGUNDO— Para os serviços que não puderem ser executados nos termos do parágrafo anterior, a 

CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o local, só poderá haver modificação do mesmo 

mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo loca! de fornecimento estiver nas condições adeq ,I,  para o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - 0 recebimento dos serviços  sera  feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE rejeitara, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o 

respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da proposta de pregos e deste contrato. 

PARÁGRAFO crcuNnri - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ático-
profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato  sera  

fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor PAULO ANDRÉ DOS SANTOS SOUSA GUAJAJARA, designado Fiscal do 

Contrato. 

Prefeitura  Municipal de Davinópolis — MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 

(trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, indicando os 

quantitativos e pregos unitários e totais de cada tipo de serviço executado, acompanhada das CND de FGTS, INSS, 

Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de pagamento, 

deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle Interno para juntada ao processo de 

contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente  sera  efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 

pertinentes, conforme  art.  40, § 3o, Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - 0 Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação assim 

exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 

aprPserd-prip pela CONTRATADA, esta fará jus à rompAnsAgrifinarroirA  na  fnrrnA  HP  atualização monetá ria do rpcportiwnvAlnr, 

na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644,  "pro  rata  

die"  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os pregos fixados para execução do serviço objeto deste Contrato, serão fixos e 
irreajustaveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do 

Lotitiataclo, 	pt  ui-cdcndu-= à revia, do mesmo, a qualquer tempo,  ern  razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular a Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 

da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

compro'oatários, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato 
correrão a conta da dotação orçamentária seguinte: 

EXERCÍCIO: 2021 

PODER: EXECUTIVO 

ÓRGÃO: 02— PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

UNIDADE: 0702 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 10.302.0210.2058 - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

EXERCÍCIO: 2021 

PODER: EXECUTIVO 

ÓRGÃO: 02 — PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

UNIDADE: 0702— I-UNDO  MUNICIPAL DE SAUDE 

CIASF. PROGRAMÁTICA: 10.301.0210.2056 - MAN UTENCAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA A SAUDE PAB 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
..,' 

Prefeitura Municipal de Davincipolis — MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60 

Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá a CONTRATADA, além das obrigações previstas 

no edital e no Anexo I, Termo de Referência do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n° 029/2021. 

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou anormal que 

ocorra durante a realização da execução do serviço, para adoção de medidas cabíveis; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de imediato as 

recta mações; 

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, as suas expensas, no todo ou em parte, os serviços, 

em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus técnicos durante 

a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas; 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão 

nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 

g) Assumir, .t.rn11.4, m, a rP9InnçalniIiridP por todas Pç providências P rihrigac-FlPf pstpl-,plocidç na !pigicla(;74n específica 

de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados no desempenho 

das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 

desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações 

do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem executados; 

Executar objeto contratua! através 	 assurninc.lo  tote!  responsabiiidade para quz...isquer :lanes .1 
ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a 

CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, 

para representá-la sempre que for necessário; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou importador) pelos 

vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados utilizego a que se 

destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações 

constantes da embalagem. 

I) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na execução 

dos serviços, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE- Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas 

no edital e no Anexo I, Termo de Referência, do PREGÃO, ELETRÔNICO - ..),\r n° 029/2021: 

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento dos serviços executados 

e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da mesma; 

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependências para a execução do serviço, quando for o 

ca  so;  

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA ou por seus  pre  postos; 

d) Efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do 

contrato; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de Referência; 
o ./ 	Notificar, por escrito a CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto, fixando 

prazo para a sua correção; 

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a execução do serviço; 

....def.  h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

Prefeitura  Municipal de Davinópolis — MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de 

empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inid6neo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, e  sera  

descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores do Estado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominagões legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o 

contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 

	

I. 	0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não execução dos serviços, 

sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de reincidência a multa 

será aplicada Pm dobro; 

0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias, no caso de suspensão do serviço. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, se 

configurara, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 

da avença; 

10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão na execução do serviço por período 

superi^r 	provist^ no itcm 11", 	alinca "k", por  °carrel'  ncia  dc  fato crn d----"rclo  corn  ^ cstabciccido 

no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

	

IV. 	15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura Municipal, 

poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma 
não exclui as demais. 
pAplisc.RAFri QuApjn _ , multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular  pr 	 administrativo, dos 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores das multas 

forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 

15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do  DARE,  devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARM:R^Fil SEXT^ - r's prozos  dc  adirnpicrnento dos obrigagocs contratados admitc.rn prorrogação nos casos c 
condições especificados no §  lo  do  art.  57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos 
da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência  minima  de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do 

alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO nn-Ayn _ A aplicação das penalidades  sera  precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA RESCISAO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos 

dos  art.  77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n2  10.520/02 

e no Edital da licitação em epígrafe. 
pAmikr.--p.A.Frt ÚNICO _ (-) CONTRATANTE p",1Pra rescindir unilatera!rnente o respectivo Contrato, nos 	 previstos 

nos incisos I a XII e XVII do  art.  78 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a CONTRATADA a manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 029/2021 em epígrafe e neste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer 

algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto 

deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 

7892/13, alterado pelo Decreto 8.250/14 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do seu extrato na 

Imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) 

as contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 0 presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei 

Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Imperatriz - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

Testemunha 01 
	

Testemunha 02 

Nome:   et  	Nome  r(li\ark ,  cAi‘J  
CPF:  	01,0 4 .sQ (35 3  -- 	 CPF:   gq-,2 	• s 3 - 4 c\ 
Assinatura: 
	

Assinatura: 

Prefeitura  Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60 

Rua 5, ng  SN,  Centro - CEP 65.927-000, Davimipolis,  Maranhão,  Brasil 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com  I Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br  
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